
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540-ESTADO DE MINAS GERAIS 

N'Q 1 4 14! 

de IS de dezembro de 1982. 

"Estabelece a redução da aliquota do ~SS 

pare serviços gráficos, de 3 para 201 . 

A Càmere kunicipal de Sant: Rita 	Sapuces 

aprovou, e o Chefe do Executivo !municipal sanciona a seguinte lel: 

Art. 1 2  - Estabelece 2 redução da etiqueta do 

1.›..; para serYiços gráficos de 3 para 0. 

Art. 29  - Fica o Chefe do Executivo kunicipal 

autorizado a proceder a redução proposta no art. 12. 

Art. 32  - Revogadas as disposiçíes em c n 4.0 

rio, entrará este lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se s Publique-se. 

 

Prof iture Municipal de Santa Ri do Sapucal, 

15 de dezembro de 1982. 

  

 

BEL. W1LTEï 	ri3 LOONi 

. Prof. le i,aipe 

 

     

 

CARVALHO 
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